
                                                                                                                  

 RECOMENDAÇÃO

Referência: 01653.000.014/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de

Justiça em exercício, no desempenho de suas atribuições constitucionais e legais, com

fulcro nas disposições contidas no art. 129, inciso II, da Constituição Federal; na Lei Nº

8.625 /93, art. 26, incisos I e V, e art. 27, incisos I e II, parágrafo único, inciso IV

combinados, ainda, com o disposto no art. 5º, incisos, I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V,

da Lei Complementar Estadual nº 12/94; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição constitucionalmente

vocacionada à defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais

e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127 da Constituição Federal, tendo como

uma de suas atribuições específicas “zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias

legais assegurados às Crianças e Adolescentes, promovendo as medidas judiciais e

extrajudiciais cabíveis”, nos termos do art. 201, VII, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança

e do Adolescente — ECA); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode efetuar recomendações visando

à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e ao

adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação (ECA, art. 201, §5º, ”c”); 
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CONSIDERANDO que a criança e o adolescente, por expressa determinação do

art. 227, caput, da Constituição Federal, é destinatária da mais absoluta prioridade, por

parte do Poder Público; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 227, §7º, c/c art. 204. I, da Constituição

da República, é diretriz da política de atendimento a crianças e adolescentes a

descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à

esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 227, §7º, c/c art. 204, II, da Constituição

da República, é diretriz das ações governamentais da política de atendimento a crianças

e adolescentes a participação da população, por meio de organizações representativas,

na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

CONSIDERANDO que a participação popular mencionada na Constituição para a

formulação da política de atendimento a crianças e adolescentes dar-se-á por meio dos

Conselhos de Direitos, criados em todos os âmbitos da federação – União, Estados,

Distrito Federal e Municípios; 

CONSIDERANDO que no âmbito da União foi criado o Conselho Nacional de

Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA pela Lei 8.242/1991, a quem

compete elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento aos direitos da

criança e do adolescente, cujas deliberações são vinculantes e obrigatórias para a

Administração Pública, respeitando-se os princípios constitucionais da prevenção,

prioridade absoluta, razoabilidade e legalidade, nos termos dos art. 51 da Resolução nº

231/2022 do CONANDA, art. 2º, inciso I da Lei 8.242/1991, e art. 88, inciso II do Estatuto

da Criança e do Adolescente; 
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CONSIDERANDO a Resolução nº 231/2022 do CONANDA que dispõe sobre o

processo de escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do

Conselho Tutelar, entre outras diretrizes, por exemplo, atribuições, direitos, deveres,

vedações, impedimentos e sanções, cabendo ao Ministério Público a sua fiscalização,

nos termos do art. 5º, inciso III; 

CONSIDERANDO que o "processo de escolha mediante sufrágio universal e

direto, pelo voto uninominal facultativo e secreto dos eleitores do respectivo município

ou do Distrito Federal, realizado em data unificada em todo território nacional, a cada

quatro anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da

eleição presidencial, sendo estabelecido em lei municipal ou do Distrito Federal, sob a

responsabilidade do Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, que deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral", é disposto no art. 5º,

inciso I da Resolução no 231/2022 do CONANDA; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar, tal como definido no art. 131 do ECA,

é “órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de

zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente”, cuja criação pelo

legislador deveu-se à necessidade de criar um órgão mais próximo da realidade social,

voltado a desburocratizar e desjudicializar o atendimento devido à infância, a fim de

que o mesmo seja resolutivo e, na medida do possível, ágil, conforme art. 26 da

Resolução nº 231/2022 do CONANDA; 

CONSIDERANDO que, neste sentido, o Conselho Tutelar é órgão de articulação

do atendimento devido à criança, ao adolescente e às suas famílias entre os atores

governamentais e não governamentais cuja atuação se faça necessária, e que o poder

de requisição conferido ao referido colegiado (Lei 8.069/90, art. 136, III, “a”) não deve
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Ievá-lo a uma posição passiva e despachante diante do problema, mas sim garantir que

integração dos órgãos da rede de proteção seja alcançada, conferindo ao caso as

necessárias agilidade e resolutividade; 

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seus arts. 133

e 135, respectivamente, prevê três requisitos para candidatura a membro do Conselho

Tutelar: reconhecida idoneidade moral, idade superior a vinte e um anos e residir no

município, e assegura que "o exercício efetivo da função de conselheiro constituirá

serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral",

reconhecendo-o, assim, como um servidor público “lato sensu”; 

CONSIDERANDO a incidência e influência da legislação e do sistema eleitorais

no processo de escolha dos Conselheiros Tutelares e que, tal qual ocorre nos processos

eleitorais comuns, também são previstas condutas ilícitas e vedadas aos candidatos e

aos seus apoiadores; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.504/97, que estabelece normas

eleitorais, no seu art. 73, § 1º, definiu o que se entende por agente público da seguinte

forma: “reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação

ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou

função nos órgãos ou entidades da administração público a direta, indireta, ou

fundacional”; 

CONSIDERANDO, em complementação, que a Lei Federal nº 9.504/97, ao proibir

as condutas que possam afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos

pleitos eleitorais, proibiu aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais, em seu art. 73,

dentre OUTRAS práticas, "ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES

Procedimento nº 01653.000.014/2023 — Procedimento admnistrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito

civil

Documento assinado digitalmente por Giovanna Mastroianni de Oliveira em 22/09/2023 12h44min.

Praça. Agamenon Magalhães, S/n, Bairro Centro, CEP 55315000, Correntes, Pernambuco
Tel. (087) 37722910 — E-mail



coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a

realização de convenção partidária", “usar materiais ou serviços, custeados pelos

Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos

regimentos e normas dos órgãos que integram” e ainda “fazer ou permitir uso

promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição

gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder

Público”; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022 do CONANDA, no caput do art.

8º, reforça o ora fixado pelas normas eleitorais visando garantir um pleito isonômico,

com enfoque específico no caso dos Conselhos Tutelares, assegurando que "relação de

condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto na legislação local com a aplicação de

sanções de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional

e dos meios de comunicação, dentre outros"; 

CONSIDERANDO, que a Resolução nº 231/2022 do CONANDA, no §7º, do art. 8º,

ainda faz um detalhamento descritivo das condutas vedadas no período da

propaganda eleitoral, tanto pelos candidatos quanto pelos apoiadores, asseverando

que "aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na

Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes

VEDAÇÕES, que poderão ser consideradas aptas a gerar INIDONEIDADE MORAL do

candidato: I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio  dos  veículos

de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na

Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código

Eleitoral, ou as que as suceder; II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES

Procedimento nº 01653.000.014/2023 — Procedimento admnistrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito

civil

Documento assinado digitalmente por Giovanna Mastroianni de Oliveira em 22/09/2023 12h44min.

Praça. Agamenon Magalhães, S/n, Bairro Centro, CEP 55315000, Correntes, Pernambuco
Tel. (087) 37722910 — E-mail



III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em

qualquer local público; IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem

o pleito, de inaugurações de obras públicas; V- abuso do poder políticopartidário assim

entendido como a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos

partidos políticos no processo de escolha; VI- abuso do poder religioso, assim

entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no

processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos

termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores; VII -favorecimento de

candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício daqueles, de

espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública; VIII- distribuição de

camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário; IX- propaganda que

implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e

propaganda enganosa; X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de

som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas

de propaganda de massa; e XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais; 

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 41, inciso III da Resolução nº 231/2022 do

CONANDA e o art. 59, inciso III da Lei Municipal nº 3.910/2013 vedam ao Conselheiro

Tutelar, enquanto servidor público, utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de

propaganda e atividade político-partidária; 

CONSIDERANDO que "TODA PROPAGANDA ELEITORAL SERÁ REALIZADA PELOS

CANDIDATOS, IMPUTANDO-LHES RESPONSABILIDADES NOS EXCESSOS PRATICADOS

POR SEUS APOIADORES", como bem explicitado na Resolução nº 231 /2022 do

CONANDA, em seu §1º, art. 8º; 
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CONSIDERANDO que, nos termos do §12, do art. 8º da Resolução nº 231/2022

do CONANDA, "compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias

referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive,

determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a

cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de

resolução específica"; 

CONSIDERANDO que o exercício da autonomia garantido ao Conselho Tutelar é

referente às suas atribuições, nos moldes do artigo 136 do ECA, e que tal natureza não

isenta os Conselheiros Tutelares de prestarem contas de seus atos e responderem por

eventuais abusos e omissões funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual estão

administrativamente vinculados, cabendo-lhes às penalidades administrativas de

advertência, suspensão do exercício da função e destituições do mandato, além de

outras a serem previstas na legislação local; 

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das condutas a

ele vedadas estará sujeito às penalidades administrativas de advertência, suspensão do

exercício da função e destituição do mandato, além de outras a serem previstas na

legislação local, a depender da natureza e a gravidade da infração cometida, os danos

que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício

da função, entre outras variáveis, conforme arts. 44 e 45 da Resolução nº 231/2022 do

CONANDA e arts. 62, 63 e 64 da Lei Municipal nº 3.910/2013; 

CONSIDERANDO o §4º do art. 73 da Lei 9.504/97 também prevê punições, a

exemplo de multa, ao agente público que praticar alguma das condutas vedadas pela

legislação eleitoral; 
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CONSIDERANDO tratar-se o corrente ano de ano eleitoral, o Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Correntes - COMDICA, com auxílio da

Comissão Especial Eleitoral (Resolução nº 004/2023), no bojo do Edital nº 002 /2023, o

qual estabelece os procedimentos para o Processo de Escolha dos Membros do

Conselho Tutelar do Município de Correntes de 2023 (quadriênio 2024 a 2028) e neste

previu todas as vedações e sanções acima citadas, reforçou a responsabilização DO

CANDIDATO por toda e qualquer irregularidade praticada por ele ou por seus

apoiadores e ratificou expressamente que "Compete à Comissão Especial processar e

decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades,

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o

recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o

contraditório, na forma de resolução específica" 

CONSIDERANDO, por fim, as denúncias que estão sendo recebidas por esta

Promotoria de Justiça referente ao processo de escolha em curso, as quais versam

sobretudo sobre candidatos estarem se utilizando de contatos pessoais e profissionais

para se promoverem enquanto concorrentes ao cargo de Conselheiro Tutelar; 

CONSIDERANDO a afinidade que por vezes existe entre agentes do poder

público com os membros do Conselho Tutelar e os candidatos a ocupar o respectivo

cargo, em face da correlação entre as atividades funcionais inerentes ao sistema de

garantia de direitos da infância e juventude, que exige ininterrupta articulação entre os

órgãos que integram a rede de proteção e a sociedade civil; 

CONSIDERANDO, também, ser comum os candidatos já integrarem a

Administração Pública e estarem envolvidos com políticas públicas voltadas à Infância e

Juventude e à Assistência Social; 
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CONSIDERANDO ser razoável que a manifestação político-partidária por

candidato a membro do Conselho Tutelar e por membro titular do Conselho Tutelar,

apto à recondução, seja realizada com moderação, discrição e comedimento,

respeitando os limites legais; 

CONSIDERANDO o teor dos artigos 16 e 30 da Resolução 33/2023 COMDICA

Garanhuns, respectivamente: Art. 16 favorecimento de candidatos por qualquer

autoridade pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e

serviços da Administração Pública; Sanção: Cassação da candidatura; Art. 30 Vincular o

candidato ao nome de ocupantes de cargos eletivos (Vereadores, Prefeitos, Deputados,

entre outros) com participação junto as respectivas autoridades em reuniões, eventos,

encontros, postagens em redes sociais etc, salvo os candidatos que mantém mandato

de conselheiro tutelar, desde que estejam no exercício de sua função. Sanção: Cassação

da candidatura; 

O MINISTÉRIO PUBLICO DE PERNAMBUCO RESOLVE RECOMENDAR ao Prefeito

do Município de Correntes, a todos os Vereados, autoridades religiosas e a todos os

candidatos ao Processo de Escolha dos Membros dos Conselhos Tutelares do

Município de Correntes de 2023, que estejam atentos e observem com rigor as regras

previstas no ordenamento jurídico no tocante à campanha eleitoral, respeitando

principalmente as que versam sobre a prática de condutas vedadas pelos próprios

candidatos e seus apoiadores, as quais podem acarretar em diversas sanções àqueles e

prejuízos ao certame. 

Outrossim, DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça que

encaminhe cópia da presente Recomendação: 
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a) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Correntes, à Procuradoria Geral do

Município, ao Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores e a todos os Vereadores de

Correntes, para fins de conhecimento e informar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

acatamento da presente Recomendação, presumindo-se o silêncio como negativa e

embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por parte desta

Promotoria; 

b) A Ilma. Sra. Presidente do Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de

Direitos da Criança e do Adolescente de Correntes - COMDICA, para fins de divulgação

desta RECOMENDAÇÃO, na página do órgão na rede mundial de computadores e de

encaminhá-la diretamente a todos os candidatos a fim de que tomem o conhecimento

do seu inteiro teor, devendo comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a efetiva

comunicação aos candidatos, presumindo-se o silêncio como negativa e embasamento

para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por parte desta Promotoria; 

c) Ao Conselho Tutelar de Correntes para fins de conhecimento; 

d) À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério Público

do Estado de Pernambuco, por meio eletrônico, para que promova a publicação no

Diário Oficial;

e) Ao Conselho Superior, à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOIJ

/MPPE, para fins de conhecimento. 

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o(s) destinatário(s)

quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas as medidas

administrativas e judiciais cabíveis. 

Cumpra-se. 
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Publique-se. 

Garanhuns, 22 de setembro de 2023. 

Giovanna Mastroianni de Oliveira Mendes, 

Promotora de Justiça.
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